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Informativo 899 – Roubo e extorsão e a 
continuidade delitiva: no tocante ao direito penal 
traz que não há continuidade delitiva entre os crimes 
de roubo e extorsão, ainda que praticados em 
conjunto. Isso porque, os referidos delitos, apesar de 
serem da mesma natureza, são de espécies diversas. 
STJ. 5ª Turma. HC 435.792/SP, Rel. Min. Ribeiro 
Dantas, julgado em 24/05/2018. STF. 1ª Turma. HC 
114667/SP, rel. org. Min. Marco Aurélio, red. p/ o 
ac. Min. Roberto Barroso, julgado em 24/4/2018 
(Info 899). Outrossim, em outro julgado foi decidido 
que não há como reconhecer a continuidade delitiva 
entre os crimes de roubo e o de latrocínio porquanto 
são delitos de espécies diversas, já que tutelam bens 
jurídicos diferentes. STJ. 5ª Turma. AgInt no AREsp 
908.786/PB, Rel. Min. Felix Fischer, julgado em 
06/12/2016. 

- CNJ: competência normativa e interceptação 
telefônica: no que concerne ao direito processual 
penal quanto à interceptação eletrônica, é 
inconstitucional a Resolução do CNJ que proíbe o 
juiz de prorrogar a interceptação telefônica durante o 
plantão judiciário ou durante o recesso do fim de 
ano. A Resolução 59/2008 do CNJ disciplina e 
uniformiza o procedimento de interceptação de 
comunicações telefônicas e de sistemas de 
informática e telemática nos órgãos jurisdicionais do 
Poder Judiciário. Foi proposta uma ADI contra esse 
ato normativo. O STF decidiu que essa Resolução é 
constitucional, com exceção do § 1º do art. 13, que 
prevê o seguinte: “§ 1º Não será admitido pedido de 
prorrogação de prazo de medida cautelar de 
interceptação de comunicação telefônica, telemática 
ou de informática durante o plantão judiciário, 
ressalvada a hipótese de risco iminente e grave à 
integridade ou à vida de terceiros, bem como durante 
o Plantão de Recesso previsto artigo 62 da Lei nº 
5.010/66”. Em relação ao § 1º do art. 13 da 
Resolução 59/2008, o CNJ extrapolou sua 
competência normativa, adentrando em seara que lhe 
é imprópria. Essa previsão violou: a) a competência 
dos Estados para editar suas leis de organização 
judiciária (art. 125, § 1º, da CF/88); b) a competência 
legislativa na União para a edição de normas 
processuais (art. 22, I); c) a norma constante do art. 
5º, XXXV, da CF, no que respeita à inafastabilidade 
da jurisdição. STF. Plenário. ADI 4145/DF, Rel. 
Min. Edson Fachin, red. p/ o ac. Min. Alexandre de  

 

Moraes, julgado em 26/4/2018 (Info 899). Noutro 
giro, a Constitucionalidade da Resolução 36/2009-
CNMP, em que é constitucional a Resolução 
36/2009 do CNMP, que dispõe sobre o pedido e a 
utilização de interceptações telefônicas, no âmbito 
do Ministério Público, nos termos da Lei nº 
9.296/96. A norma foi editada no exercício das 
atribuições previstas diretamente no art. 130-A, § 2º, 
I e II, da CF/88. A Resolução apenas regulamentou 
questões administrativas e disciplinares relacionadas 
ao procedimento de interceptação telefônica, sem 
adentrar em matéria de direito penal, processual ou 
relativa a nulidades. Não foram criados novos 
“requisitos formais de validade” das interceptações. 
Tanto isso é verdade que a inobservância dos 
preceitos contidos na resolução não constitui causa 
de nulidade, mas sim motivo para a instauração de 
procedimento administrativo disciplinar contra o 
agente público infrator, pois consistem em regras 
ligadas aos deveres funcionais de sigilo na atuação 
ministerial. A independência funcional do MP foi 
preservada. A resolução não impõe uma linha de 
atuação ministerial, apenas promove a padronização 
formal mínima dos ritos adotados nos 
procedimentos relacionados a interceptações 
telefônicas, em consonância com as regras previstas 
na Lei nº 9.296/96. STF. Plenário. ADI 4263/DF, 
Rel. Min. Roberto Barroso, julgado em 25/4/2018 
(Info 899). 

 

Informativo 900 – Prerrogativa de foro e 
interceptação restritiva: no tocante ao direito 
processual penal, no que diz respeito a restrição ao 
foro por prerrogativa de função, tem como marco 
para o fim do foro: o término da instrução. As 
normas da Constituição de 1988 que estabelecem as 
hipóteses de foro por prerrogativa de função devem 
ser interpretadas restritivamente, aplicando-se apenas 
aos crimes que tenham sido praticados durante o 
exercício do cargo e em razão dele. Assim, por 
exemplo, se o crime foi praticado antes de o 
indivíduo ser diplomado como Deputado Federal, 
não se justifica a competência do STF, devendo ele 
ser julgado pela 1ª instância mesmo ocupando o 
cargo de parlamentar federal. Além disso, mesmo 
que o crime tenha sido cometido após a investidura 
no mandato, se o delito não apresentar relação direta 
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com as funções exercidas, também não haverá foro 
privilegiado. Foi fixada, portanto, a seguinte tese: O 
foro por prerrogativa de função aplica-se apenas aos 
crimes cometidos durante o exercício do cargo e 
relacionados às funções desempenhadas. Marco para 
o fim do foro: término da instrução. Após o final da 
instrução processual, com a publicação do despacho 
de intimação para apresentação de alegações finais, a 
competência para processar e julgar ações penais não 
será mais afetada em razão de o agente público vir a 
ocupar outro cargo ou deixar o cargo que ocupava, 
qualquer que seja o motivo. STF. Plenário. AP 937 
QO/RJ, Rel. Min. Roberto Barroso, julgado em 
03/05/2018 (Info 900). Explicando: Se o 
parlamentar federal (Deputado Federal ou Senador) 
está respondendo a uma ação penal no STF e, antes 
de ser julgado, ele deixe de ocupar o cargo (exs: 
renunciou, não se reelegeu etc), cessa o foro por 
prerrogativa de função e o processo deverá ser 
remetido para julgamento em 1ª instância? O STF 
decidiu estabelecer uma regra para situações como 
essa:  

• Se o réu deixou de ocupar o cargo antes de a 
instrução terminar: cessa a competência do STF e o 
processo deve ser remetido para a 1ª instância.  

• Se o réu deixou de ocupar o cargo depois de a 
instrução se encerrar: o STF permanece sendo 
competente para julgar a ação penal. Assim, o STF 
estabeleceu um marco temporal a partir do qual a 
competência para processar e julgar ações penais – 
seja do STF ou de qualquer outro órgão jurisdicional 
– não será mais afetada em razão de o agente deixar 
o cargo que ocupava, qualquer que seja o motivo 
(exs: renúncia, não reeleição, eleição para cargo 
diverso). 

 

Informativo 901 – Princípio da Insignificância e 
a pesca no período de defeso: no tocante ao 
direito penal a (in) aplicabilidade do Princípio da 
Insignificância no caso do crime previsto no artigo 
34 da Lei nº 9.605/98. O princípio da bagatela não se 
aplica ao crime previsto no art. 34, caput c/c 
parágrafo único, II, da Lei 9.605/98: Art. 34. Pescar 
em período no qual a pesca seja proibida ou em 
lugares interditados por órgão competente: Pena - 
detenção de um ano a três anos ou multa, ou ambas 
as penas cumulativamente. Parágrafo único. Incorre 
nas mesmas penas quem: II - pesca quantidades 
superiores às permitidas, ou mediante a utilização de 
aparelhos, petrechos, técnicas e métodos não 
permitidos; Caso concreto: realização de pesca de 
7kg de camarão em período de defeso com o uso de 
método não permitido. STF. 1ª Turma. HC 
122560/SC, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 
8/5/2018 (Info 901). 

- Oitivas de testemunhas e devido processo 
legal: no que diz respeito ao direito processual 
penal, o indeferimento de todas as testemunhas da 
defesa sob o argumento de que seriam protelatórias: 
constrangimento ilegal. Na fase de defesa prévia, o 
réu arrolou uma série de testemunhas, mas o juiz 
negou a oitiva afirmando que o requerimento seria 
protelatório, haja vista que as testemunhas não 
teriam, em tese, vinculação com os fatos criminosos 
imputados. O STF entendeu que houve 
constrangimento ilegal. O direito à prova é expressão 
de uma inderrogável prerrogativa jurídica, que não 
pode ser, arbitrariamente, negada ao réu. O princípio 
do livre convencimento motivado (art. 400, § 1º, do 
CPP) faculta ao juiz o indeferimento das provas 
consideradas irrelevantes, impertinentes ou 
protelatórias. No entanto, no caso concreto houve o 
indeferimento de todas as testemunhas de defesa. 
Dessa forma, houve ofensa ao devido processo legal, 
visto que frustrou a possibilidade de o acusado 
produzir as provas que reputava necessárias à 
demonstração de suas alegações. STF. 2ª Turma. HC 
155363/RJ, Rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 
8/5/2018 (Info 901). 

 

Informativo 902 – Pronúncia e devido processo 
legal: traz no tocante ao direito processual penal, a 
respeito do tribunal do júri, que a validade das 
alegações finais feitas nos debates orais e ausência de 
inovação dos fatos no plenário. A defesa sustentava a 
nulidade absoluta do processo, em razão da ausência 
das alegações finais por abandono da causa pelo 
advogado. Sustentava, também, a violação ao devido 
processo legal, diante da modificação da tese 
acusatória em plenário, sem que tivesse sido 
oportunizado o exercício do contraditório. O STF 
entendeu não ter ocorrido nulidade processual, tendo 
em vista que, na audiência de instrução, a defesa 
técnica postulou a impronúncia. Além disso, afirmou 
haver correlação entre o que foi arguido pelo 
Estado-acusador em plenário e a pronúncia. Em 
outras palavras, o MP pediu a condenação do réu 
justamente pelos fatos que constavam na pronúncia. 
STF. 1ª Turma. HC 129.263/RS, Rel. Min. Marco 
Aurélio, julgado em 15/5/2018 (Info 902).  

- Ministério Público e tempestividade de agravo 
em processo criminal: no que diz respeito aos 
recursos no processo penal, a Primeira Turma 
concedeu a ordem de “habeas corpus”, com base no 
art. 39 (1) da Lei 8.038/1990, para declarar a 
intempestividade de agravo regimental interposto 
pelo Ministério Público no Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) e reestabelecer as penas impostas pelo 
juízo de segundo grau, que foram aumentadas a 
partir do acolhimento do recurso. A Turma afirmou 
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que o prazo para interposição de agravo pelo 
Estado-acusador em processo criminal é de cinco 
dias (RE 94.013/DF). O Ministério Público não 
possui, em matéria criminal, ao contrário da 
Defensoria Pública, a prerrogativa de prazo recursal 
em dobro.. STF. 1ª Turma. HC 120275/PR, Rel. 
Min. Marco Aurélio, julgado em 15/5/2018 (Info 
902). 

- Remição ficta e omissão do Estado: ainda em 
direito processual penal, a Primeira Turma iniciou 
julgamento de “habeas corpus” no qual se discute a 
possibilidade de remição ficta da pena, na hipótese 
em que o Estado não proporciona atividade laboral 
ou educacional aos internos do sistema penitenciário 
a fim de obterem a remição da pena. O ministro 
Marco Aurélio (relator) deferiu a ordem de “habeas 
corpus” para reconhecer o direito à remição a título 
de indenização. Afirmou que o paciente não pode 
sofrer prejuízo diante da postura omissiva do Estado. 
Em divergência, o ministro Roberto Barroso 
denegou a ordem. Enfatizou que, embora o Estado 
tenha o dever de prover trabalho aos internos que 
desejem laborar, reconhecer esse direito faria com 
que todas as pessoas do sistema prisional obtivessem 
remição, fato que causaria substancial mudança na 
política pública do sistema carcerário, além de 
invadir a esfera do Poder Executivo. 

 

Informativo 903 – Suspensão condicional do 
processo: no que concerne ao direito processual 
penal, o acusado que responde a outro processo não 
tem direito ao benefício da suspensão condicional do 
processo, sendo essa previsão constitucional. De 
acordo com o art. 89 da Lei nº 9.099/95, a suspensão 
condicional do processo é instituto de política 
criminal, benéfico ao acusado, que visa a evitar a sua 
sujeição a um processo penal, cujos requisitos 
encontram-se expressamente previstos na norma em 
questão. É constitucional a norma do art. 89 da Lei 
nº 9.099/95, que estabelece os requisitos para a 
concessão do benefício da suspensão condicional do 
processo, entre eles o de não responder o acusado 
por outros delitos. Assim, a existência de ações 
penais em curso contra o denunciado impede a 
concessão do sursis processual por força do art. 89 
da Lei nº 9.099/95. STF. 1ª Turma. AP 968/SP, Rel. 
Min. Luiz Fux, julgado em 22/5/2018 (Info 903). 
STF. 2ª Turma. RHC 133945 AgR, Rel. Min. Gilmar 
Mendes, julgado em 21/06/2016.  

 

Informativo 904 - Homicídio na direção de 
veículo automotor e competência do tribunal do 
júri: traz no tocante ao direito penal que dirigir 
alcoolizado na contramão: reconhecimento de dolo 
eventual. Verifica-se a existência de dolo eventual no 

ato de dirigir veículo automotor sob a influência de 
álcool, além de fazê-lo na contramão. Esse é, 
portanto, um caso específico que evidencia a 
diferença entre a culpa consciente e o dolo eventual. 
O condutor assumiu o risco ou, no mínimo, não se 
preocupou com o risco de, eventualmente, causar 
lesões ou mesmo a morte de outrem. STF. 1ª Turma. 
HC 124687/MS, rel. Min. Marco Aurélio, red. p/ o 
ac. Min. Roberto Barroso, julgado em 29/5/2018 
(Info 904). 

- Descaminho e Crédito Tributário: é considerado 
crime formal. O descaminho é crime tributário 
FORMAL. Logo, para que seja proposta ação penal 
por descaminho não é necessária a prévia 
constituição definitiva do crédito tributário. Não se 
aplica a Súmula Vinculante 24 do STF. O crime se 
consuma com a simples conduta de iludir o Estado 
quanto ao pagamento dos tributos devidos quando 
da importação ou exportação de mercadorias. STJ. 6ª 
Turma. REsp 1.343.463-BA, Rel. para acórdão Min. 
Rogerio Schietti Cruz, julgado em 20/3/2014 (Info 
548). STF. 2ª Turma. HC 122325, Rel. Min. Gilmar 
Mendes, julgado em 27/05/2014. É dispensada a 
existência de procedimento administrativo fiscal com 
a posterior constituição do crédito tributário para a 
configuração do crime de descaminho (art. 334 do 
CP), tendo em conta sua natureza formal. STF. 1ª 
Turma. HC 121798/BA, Rel. Min. Marco Aurélio, 
julgado em 29/5/2018 (Info 904). 

- Corrupção passiva e lavagem de dinheiro: no 
delito de lavagem de dinheiro, o simples fato de ter 
recebido a propina em espécie não configura 
lavagem de dinheiro, sendo que o recebimento de 
propina em depósitos bancários fracionados pode 
configurar lavagem. Simples fato de ter recebido a 
propina em espécie não configura lavagem de 
dinheiro O mero recebimento de valores em 
dinheiro não tipifica o delito de lavagem, seja quando 
recebido pelo próprio agente público, seja quando 
recebido por interposta pessoa. STF. 2ª Turma. AP 
996/DF, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 
29/5/2018 (Info 904). Recebimento de propina em 
depósitos bancários fracionados pode configurar 
lavagem Pratica lavagem de dinheiro o sujeito que 
recebe propina por meio de depósitos bancários 
fracionados, em valores que não atingem os limites 
estabelecidos pelas autoridades monetárias à 
comunicação compulsória dessas operações. Ex: 
suponhamos que, na época, a autoridade bancária 
dizia que todo depósito acima de R$ 20 mil deveria 
ser comunicado ao COAF; diante disso, um 
Deputado recebia depósitos periódicos de R$ 19 mil 
para burlar essa regra. Para o STF, isso configura o 
crime de lavagem. Trata-se de uma forma de 
ocultação da origem e da localização da vantagem 
pecuniária recebida pela prática do crime 



 
 

Informativo -       | STF 4 

 

antecedente. STF. 2ª Turma. AP 996/DF, Rel. Min. 
Edson Fachin, julgado em 29/5/2018 (Info 904). 

- Remição ficta e omissão do Estado 2: no que 
diz respeito ao direito processual penal, não é 
possível a remição ficta de pena. Não se admite a 
remição ficta da pena. Embora o Estado tenha o 
dever de prover trabalho aos internos que desejem 
laborar, reconhecer a remição ficta da pena, nesse 
caso, faria com que todas as pessoas do sistema 
prisional obtivessem o benefício, fato que causaria 
substancial mudança na política pública do sistema 
carcerário, além de invadir a esfera do Poder 
Executivo. O instituto da remição exige, 
necessariamente, a prática de atividade laboral ou 
educacional. Trata-se de reconhecimento pelo 
Estado do direito à diminuição da pena em virtude 
de trabalho efetuado pelo detento. Não sendo 
realizado trabalho, estudo ou leitura, não há que se 
falar em direito à remição. STF. 1ª Turma. HC 

124520/RO, rel. Min. Marco Aurélio, red. p/ ac. 
Min. Roberto Barroso, julgado em 29/5/2018 (Info 
904). STJ. 5ª Turma. HC 421.425/MG, Rel. Min. 
Felix Fischer, julgado em 27/02/2018. STJ. 6ª 
Turma. HC 425.155/MG, Rel. Min. Nefi Cordeiro, 
julgado em 06/03/2018. 
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Informativo 623 – Homicídio: traz no tocante ao 

direito penal que o simples fato do condutor do 

veículo estar embriagado não gera a presunção de 

que tenha havido dolo eventual Juiz da 1ª fase do 

Júri deve examinar se o agente que conduzia o 

veículo embriagado praticou homicídio doloso ou 

culposo. A embriaguez do agente condutor do 

automóvel, por si só, não pode servir de premissa 

bastante para a afirmação do dolo eventual em 

acidente de trânsito com resultado morte. A 

embriaguez do agente condutor do automóvel, sem o 

acréscimo de outras peculiaridades, não pode servir 

como presunção de que houve dolo eventual. Juiz da 

1ª fase do Júri deve examinar se o agente que 

conduzia o veículo embriagado praticou homicídio 

doloso ou culposo Na primeira fase do Tribunal do 

Júri, ao juiz togado cabe apreciar a existência de dolo 

eventual ou culpa consciente do condutor do veículo 

que, após a ingestão de bebida alcoólica, ocasiona 

acidente de trânsito com resultado morte. STJ. 6ª 

Turma. REsp 1.689.173-SC, Rel. Min. Rogério 

Schietti Cruz, julgado em 21/11/2017 (Info 623). 

- Peculato: o depositário judicial que vende os bens 

sob sua guarda não comete o crime de peculato (art. 

312 do CP). O crime de peculato exige, para a sua 

consumação, que o funcionário público se aproprie 

de dinheiro, valor ou outro bem móvel em virtude 

do “cargo”. Depositário judicial não é funcionário 

público para fins penais, porque não ocupa cargo 

público, mas a ele é atribuído um munus, pelo juízo, 

em razão do fato de que determinados bens ficam 

sob sua guarda e zelo. STJ. 6ª Turma.HC 402.949-

SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado 

em 13/03/2018 (Info 623). 

- Ingresso em domicílio sem autorização: no que 

diz respeito ao direito processual penal, não é 

permitido o ingresso na residência do indivíduo pelo 

simples fato de haver denúncias anônimas e ele ter 

fugido da polícia. A existência de denúncias 

anônimas somada à fuga do acusado, por si sós, não 

configuram fundadas razões a autorizar o ingresso 

policial no domicílio do acusado sem o seu 

consentimento ou determinação judicial. STJ. 6ª 

Turma. RHC 83.501-SP, Rel. Min. Nefi Cordeiro, 

julgado em 06/03/2018 (Info 623). 

- Provas: no tocante as provas, é possível utilizar os 

dados da Receita Federal para instruir processo 

penal. Os dados do contribuinte que a Receita 

Federal obteve das instituições bancárias mediante 

requisição direta (sem intervenção do Poder 

Judiciário, com base nos arts. 5º e 6º da LC 

105/2001), podem ser compartilhados, também sem 

autorização judicial, com o Ministério Público, para 

serem utilizados como prova emprestada no 

processo penal. Isso porque o STF decidiu que são 

constitucionais os arts. 5º e 6º da LC 105/2001, que 

permitem o acesso direto da Receita Federal à 

movimentação financeira dos contribuintes (RE 

601314/SP, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 

24/2/2016. Info 815). Este entendimento do STF 

deve ser estendido também para a esfera criminal. 

Assim, é possível a utilização de dados obtidos pela 

Secretaria da Receita Federal, em regular 

procedimento administrativo fiscal, para fins de 

instrução processual penal. STF. 1ª Turma. RE 

1043002 AgR, Rel. Min. Roberto Barroso, julgado 

em 01/12/2017. STF. 2ª Turma. RHC 121429/SP, 

Rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 19/4/2016 (Info 

822). STJ. 6ª Turma. HC 422.473-SP, Rel. Min. 

Sebastião Reis Júnior, julgado em 20/03/2018 (Info 

623). 
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TODOS OS INFORMATIVOS ESQUEMATIZADOS E JURISPRUDÊNCIAS 

COMENTADAS PODEM SER ENCONTRADOS NO SITE: 

HTTP://WWW.DIZERODIREITO.COM.BR 

 

PODEM TAMBÉM SER ENCONTRADOS DE FORMA SIMPLES NOS SITES 

DOS PRÓPRIOS TRIBUNAIS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


